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	]co  	PORTARIA N.° 220/2022 - DE 07 DE OUTUBRO DE 2022. 

Data 	 ilo 
 "Concede licença Maternidade à Servidora e dá outras 

providências." 

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA 

DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, e 

de acordo com os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, de 28 de março 

de 1990, etc... 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Licença Maternidade à Servidora Pública Sr.' 

AMANDA ALMEIDA DA SILVA PRASNIEVSKI, exercendo o Cargo Isolado de 

Provimento Efetivo de Professor, Símbolo PRO, na Prefeitura Municipal de Glória de 

Dourados, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 07 de outubro de 2022. 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor a partir de 07 de outubro de 2022, 

revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do prefeito Municipal de Glória de Dourados, 07 de outubro de 2022. 
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